
 

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS, MINORIAS E IGUALDADE RACIAL

REQUERIMENTO Nº , DE 2025
(Do Sr. Hélio Lopes)

 
 

 Requer a constituição de um

grupo  de  deputados  membros  da

Comissão  de  Direitos  Humanos,

Minorias  e  Igualdade  Racial  para

realizar  visita  oficial  a  pessoas

presas  em decorrência  dos  eventos

de  8  de  janeiro  de  2023,  com  a

finalidade de averiguar as condições

de prisão e o respeito aos direitos e

garantias fundamentais.

 
Senhor Presidente, 

Nos  termos  regimentais,  requeiro  a  Vossa  Excelência,  a  constituição  de  um

grupo  de  deputados  membros  desta  Comissão  para  a  realização  de  visita  oficial a

pessoas que se encontram privadas de liberdade em razão dos acontecimentos ocorridos

no dia 8 de janeiro de 2023, com o objetivo de verificar as condições de prisão e o

respeito aos direitos e garantias fundamentais.

A visita deverá ser realizada em unidades prisionais sob a responsabilidade da

União  ou  do  Distrito  Federal,  em data  a  ser  definida,  observando-se  os  trâmites  e

autorizações legais junto às autoridades competentes.
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Os  desdobramentos  relacionados  aos  eventos  do  dia  8  de  janeiro  de  2023

resultaram  na  prisão  de  diversos  cidadãos,  gerando  ampla  repercussão  pública  e

manifestações de preocupação por parte de familiares, juristas e entidades de defesa dos

direitos humanos.

Relatos  apontam possíveis  irregularidades  quanto  às  condições  de prisão e  à

observância do devido processo legal, o que demanda atuação diligente desta Comissão,

cuja missão é promover e defender os direitos humanos e zelar pela dignidade da pessoa

humana.

A  visita  institucional  visa  assegurar  transparência,  fiscalização  legítima  e

garantia do cumprimento das normas constitucionais e legais que regem o sistema

penitenciário brasileiro, contribuindo para o fortalecimento do Estado Democrático de

Direito.

Diante da relevância da matéria, conto com o apoio dos Nobres Colegas para a

aprovação do presente requerimento.

 

Sala das Comissões, em 28 de março de 2025.

Deputado Hélio Lopes
 PL/RJ
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